
TRBUTAÇÂO AUTÓNOMA

Como refere o ntedaDjreoSnhor António Chícharo, “AT vai tirando, tirando, resta saber atéquando é que os sobreviventes vão aguentar, e quantos mais funcionários os empresas vão ter quedespedir”

€ importante para o setor e para a economia haver estabilização e sabermos com o que podemoscontar aos mais diversos níveis. Neste momento, achamos que 2014 será ainda pior que o anterior, istosalientando unicamente as novas regras de Tributação autónoma para viaturas de Passageiros,aprovada em 0E2014:

Tributação agravada para encargos com viaturas

De acordo com a lei de reforma do IRC 2014, as taxas de tributação autónoma aplicáveis aos encargoscom viaturas ligeiras de passageiros, motos ou motociclos, com exceção dos veículos elétricos (até50. 000euros), sofreram um agravamento generalizado.

Assim, os encargos efetuados ou suportados por sujeitos passivos em 1RC relacionados com as viaturasacima identificadas vão passar a ser tributados às seguintes taxas:
- 10% no caso de viaturas com um custo de aquisição inferior a 20000 euros;
- 27,5% no caso de viaturas com um custo de aquisição igualou superior a 20 000 euros, e inferior a 35000 euros;

- 35% no caso de viaturas com um custo de aquisição igual ou superior a 35000 euros.
Atualmente, os encargos com as referidas viaturas estão sujeitos à taxa de 10% sempre que o seu custode aquisição não exceda 25.000 euros, e 20% nos casos em que o custo de aquisição exceda 25.000euros.

Permanece inalterada a majoração em 10% das taxas aplicadas quanto aos sujeitospassivos que apresentem prejuízo fiscal no período a que respeitem quaisquer dos factostributários referidos nos números anteriores relacionados com o exercício de uma atividade denatureza comercial, industrial ou agrícola não isenta de IRC.



Também para sujeitos passivos em IRS tal tributação duplicou

ÍRS. Regime de contabilidade: Thbutação autónoma
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1RS: Regime de contabilidade: Tributação autónoma
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TaXas Tributações autánomas Evolução receme

2009 2010 2011 2012 2013Base de incidência [Encargos] Dedutíveis EfetuadosCusto de aquisição nscaim ente relevante
O’nbustíis fósseis 29.927 40.000 30.000 25.000 25.000Ejotrico

25.927 40.000 45.000 50.000 50.000Viaturas ligeiras de passageiros ou mistas A regra rtsflnta emexcluindo os veículos movidos excluswamente a função do nivel dea energia elétrica,
poluição.

Moados a gasolina, G< OgIkm e Mo’dos a 5% 5%gasóleo. CXQ< 9Ogfkm

fiovidos a gasolina, O> 20g/km e Movdos a 10% 10%gasóleo, (‘ 90g/km
Tributação nos casos anteriores agravada para20% se preuizo flSC durante dois anos 20% 20%consecutivs e custo de uisição superior ao dada Portaria [40000 emos em 20093

Viaturas ligeiras de passageiros ou mistasexcluindo os veiculos movidos exclusivamente aa energia elétrica:

custo de aquisiçâo =< a Portaria
10% 10% 10%custo de aquisição> a Portaria
20% 20% 20%Agravamento em Z)% em caso de preuizo flscal

+10% +10% 10%
no período de tributação
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Taxas Tributa ções autónomas Regime

Redação anterior Redação aplicável 2014Incidência 3- (..) 10% os encargos efetuados ou 3- São tributados autonomamente os(n.°s 3 e 4 do suportados por sujeitos passivs não encargos efetuados ou suportados porart.° ° do isentos subjetivam ente e que exerçam, a sujeitos passivos que não beneficiem decJRC) titulo principal atividade de natureza isenções subjetivas e que exerçam, a titulocomercial, industrial ou agrícola, título principal, atividade de naturezarelacionados com viaturas ligeiras de comercial, industrial ou agricoiapassageiros ou mistas cujo custo de eíaç civuras ligeíraseaquisição seja igual ou inferior ao pasaeros motos oumotoc’:oos.montanteflxado(.), motos ou exoiu[idcos ‘Mccmovidasmotociclos, excluindo os veículos excfts:vatve’:e cerçia eletrica, asmovidos cxci usivamente a energia seguintes taxas:elétrica, a) 10% no caso de viaturas com um4 - (..) 20% os encargos efetuados ou custo de aquisição inferior a Esuportados pelos sujeitos passis 25.000;mendonados no número anterior, b) 27,5% no caso de viaturas com umrelacionados com viaturas ligeiras de custo de aquisição igual ou superiorpassageiros ou mistas cujo custo de a €25 000 e inferior a € 35.000:aquisição seja superior ao montante c) 35% no caso de viaturas com umfixado (..). custo de aquisição igual ou superiora€35.000.
4— re’gado



Taxas Tributa ções autónomas Regime

Exclusões
in° 6 cio art.°
880 doGRC)

Agravamento

Redrnento Cateça A
crrespderte a 075% do
Custo de aqsço po mês
d0utttz3çtn. EdOXt
24 do CR5).

Redação anterior

Excluem-se do disposto no n° 3 os
encargos relacionados com viaturas
ligeiras de passageiros. motos e
motocidos afetos à exploração de
serviço público de transportes,
destinados a serem alugados no
exercido da atividade normal do sujeito
sujeito passivo, bem como as
depreciações relacionadas com
viaturas relativamente às quais tenha
sido celebrado e acordo previsto no
n.° 9) da alínea b) do n.° 3 do artigø.2
do Código do IRS,

As taxas de tributação afama
previstas no pr artigo são
elevadas e pontos percentuais
qua os sujeitos passivos que

sentem prejuízo fiscal no perlodo
de tributação a que resptem quaisquer
dos factos tributários referidos nos
números anteriores.

Redação aplicável 2014

6- Exduem-sedodlspostonon°3as
encargos relacionados com:
a) viaturas ligeiras de passageiros, motos

e motociclos, afetos á exploração de
serviço público de transportes.
destinados a serem alugados no
exercício da atividade normai do sujeito
passivo; e

b) llaturas automoveis relativamente às
as quais tenha sido celebrado o
acordo previsto no nv 9) da alínea b)
don.° 3 do artigo 2.° do Código do
IRS.

As taxas de tributação autónoma prevstas
no presente artigo sào elevadas em 10
contos percent.zais quanto aos sujeitos
cassívos que apresentem prejuízo fiscal
fiscal no período a que respeitem
quaisquer dos factos tributários
referidos nos números anteriores
relacionados com o exercício de uma
atividade de natureza comercial.
industrial ou agricola não isenta de IRC.

Taxas 7ibrnações autónomas Aspelos a salientar

Deprectaçao fiscal das viaturas de passagelros ou e

mistas mantem-se vrnculada a Portaria 46712010 ,

Lucro Prejuizo
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Tributa çoes autonomas vinculada ao art 0 88° do CIRC 2
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Todos os veiculos independentemente da data de
aquisição ficam sujeitos ao n° 3 do art ° 88° do aRC0

Waturas mistas não sujeitas a tributação autônoma (?)

Âaturas não sujeitas a TA se celebrado o acordo
previsto no n.° 9) da ai. b) do n.° 3 do art° 2.° doaRS -

-
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